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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP  86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2021 
 

 
DISPENSA Nº 16/2.021 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
 
CONTRATADO: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS 
RUA JOSÉ MARTINS VIEIRA Nº 920, CEP-86.840-000, FAXINAL-PR 
CNPJ 24.959.706/0001- 43 
IMPORTANCIA DE R$ 8.051,50 (OITO MIL CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
DOTAÇÃO:  
 
02.001.04.122.0002.1.002.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.003.04.124.0002.2.095.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
04.001.02.062.0003.2.003.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.04.122.0005.1.005.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.26.782.0007.1.007.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
12.001.04.122.0012.1.012.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS DO MUNICIPIO. 
 
 
VIGÊNCIA: ATÉ 08 DE ABRIL DE 2.022 
 

CRUZMALTINA, 08 DE ABRIL DE 2021 
 
 

 
 

            LAURINDA GOMES DE LIMA                                            NATAL CASAVECHIA 
  PRESIDENTA                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FERNANDO MARCIO AVILA 
MEMBRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 
CGC 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-00 - CRUZMALTINA -PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 16/2021 
 
 

 
 

                O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR  NATAL 
CASAVECHIA, DE ACORDO COM A LEI 866/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES. HOMOLOGA DE ADJUDICAÇÃO A MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

16/2021, P. M. CRUZMALTINA DECLARANDO OFICIALMENTE, A EMPRESA MARCIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS , COM ENDEREÇO NA RUA JOSÉ MARTINS VIEIRA Nº 

920, CEP-86.840-000, FAXINAL-PR, INSCRITA NO CNPJ 24.959.706/0001-43, NA IMPORTANCIA 

DE R$ 8.051,50(OITO MIL CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ), APTA A 

AQUISIÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS DO MUNICIPIO 
 
 
 

CRUZMALTINA, 08 DE ABRIL DE 2021 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


		2021-04-08T20:00:35-0300
	MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100




